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GOVERNO

DECRETO Nº 257 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

O Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o artigo 68, II da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse público e objetivando não haver prejuízo para o contribuinte;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discricionário para adoção de medidas administrativas conforme elenca 
a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a providência adotada certamente traduzirá em diminuição de despesa pública;

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido o gozo do feriado do dia 25/10/2021 (última segunda-feira do mês de outubro), onde se comemora o “Dia do Funcionalismo 
Público Municipal”, de acordo com a Lei nº. 627 de 05 de março de 2002, para o dia 16/12/2021 (quinta-feira). O expediente do dia 25/10/2021 será 
normal.
Art. 2º - Será considerado “Ponto Facultativo”, o ponto nas Repartições Públicas no dia 01/11/2021 (segunda-feira).
Art. 3º - Será também considerado “Ponto Facultativo” o ponto nas Repartições Públicas o dia 17/12/2021 (sexta-feira).
Parágrafo Único – Os processos administrativos que dependem de prazo estão automaticamente prorrogados, face aos termos do artigo 1º.

Art. 4º - Serão mantidos inalterados os serviços públicos essenciais, tais como a limpeza urbana, procedimentos de sepultamento, Guarda Municipal, 
Defesa Civil, Conselho Tutelar, Abrigos e serviços essenciais da Assistência Social, Secretaria de Saúde e serviços de saúde em geral.

§ 1º - Ficará a cargo de todas as Secretarias eventual confecção de escala de plantão, respeitados os princípios da impessoalidade e eiciência, para a 
manutenção de serviços que possam operar em demanda reduzida sem prejuízo à administração.

§ 2º - Funcionará durante o respectivo período, com serviços internos mediante rodízio, caso assim a demanda exija, as Secretarias Municipais da 
Administração; Fazenda; Educação; SEPLAN; SEITI; Turismo e Cultura; Cidadania e Ordem Pública, haja vista a tipicidade dos serviços por eles exe-
cutados;

§ 3º - Também funcionarão normalmente os serviços de reforma e construção civil a cargo da Secretaria Municipal de Obras Públicas em razão dos 
prazos estabelecidos em Termo de Ajustamento de Conduta, bem como os plantões do Conselho Tutelar.

Art. 5º - A Secretaria de Administração deverá cientiicar o Poder Legislativo e Judiciário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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Dispõe sobre o encerramento orçamentário e inanceiro do exercício de 2021 e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 3369, de 23 de dezembro de 2020, Lei Orça-
mentária Anual de 2021 - LOA 2021, que ixa normas pertinentes à execução 
orçamentária e inanceira para o exercício de 2021 e dá outras providências;

CONSIDERANDO as normas inerentes à responsabilidade na gestão iscal, esta-
belecidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Re-
sponsabilidade Fiscal - LRF, em especial aquelas voltadas para a obrigatoriedade 
de publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e do Relatório 
de Gestão Fiscal; e

CONSIDERANDO que os procedimentos pertinentes devem ser cumpridos da 
maneira uniforme e rigorosamente de acordo com os prazos ixados, 

DECRETA:

Art. 1º Para o encerramento do exercício inanceiro de 2021, os órgãos e enti-
dades da Administração Direta, Indireta, Autárquica, Fundacional e Fundos, 
observarão as disposições de caráter orçamentário e inanceiro contidas neste 
Decreto.

Art. 2º Nenhum empenho poderá ser emitido após 01 de dezembro de 2021.
§ 1º A restrição prevista no caput não se aplica às despesas abaixo relacionadas, 
que poderão ser empenhadas até 23 de dezembro de 2020:
I - Processos licitatórios concluídos até a publicação deste decreto;
II - Educação e saúde (gastos classiicados na função “12” e “10”);
III - Obrigações tributárias (gastos classiicados no elemento de despesa “47”);
IV - Pessoal, encargos sociais e obrigações patronais (gastos classiicados no gru-
po de natureza de despesa “1”);
V - Precatórios, sentenças judiciais, indenizações e restituições (gastos classiica-
dos nos elementos de despesa “91”, “93” e “94”);
VI - Juros, amortização e encargos das dívidas pública (gastos classiicados nos 
grupos de natureza de despesa “2” e “6”);
VII - Custeadas com recursos do Sistema Único de Saúde e do Salário Educação;
VIII - Decorrentes de convênio, com receitas efetivamente arrecadadas, e de op-
erações de crédito;
IX - Alterações orçamentárias publicadas após a data estabelecida no caput; e
X - Encargos Financeiros do Município de Barra do Piraí.
§ 2º A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - Seplan poderá au-
torizar excepcionalmente, após análise das justiicativas enviadas pelo órgão ou 
entidade requisitante, via ofício, o empenho de dotações orçamentárias além 
do prazo estabelecido no caput para o atendimento de despesas não previstas 
no § 1º.

Art. 3º A concessão, aplicação e o recolhimento de eventuais saldos de adianta-
mentos ou ajudas de custo limitar-se-ão a:
I - concessão: 30 de novembro de 2021;
II - aplicação: 10 de dezembro de 2021;
III - recolhimento: 15 de dezembro de 2021.
Parágrafo único. Em caso de absoluta e comprovada necessidade, os prazos aci-
ma poderão ser alterados, desde que devidamente requisitados e justiicados 
por ofício e autorizados pela Seplan.

Art. 4º Os saldos de empenhos não liquidados, e sem previsão de execução até 
31 de dezembro de 2021, deverão ser cancelados até 10 de dezembro de 2021.
§1º - As Secretarias Municipais, órgãos e setores, bem como fundos municipais 
e autarquias, além das demais áreas orçamentárias da Prefeitura Municipal de 
Barra do Piraí, deverão encaminhar à Seplan a relação dos empenhos abrangidos 
no caput, até 06 de dezembro de 2021, para ins de edição de Decreto Municipal.
§2º. Excluem-se do caput deste artigo, as despesas relacionadas nos incisos do § 
1º do art. 2º deste Decreto.

Art. 5º Nenhum pagamento, independente da fonte de recursos, poderá ser real-
izado no Serviço de Tesouraria após 23 de dezembro de 2021.
§ 1º Os cheques emitidos e não pagos no prazo estabelecido no caput deste 
artigo serão cancelados em 31 de dezembro de 2021.
§ 2º As solicitações de repasses inanceiros pelos órgãos da Administração Indi-
reta à SEPLAN deverão ser realizadas até o dia 15 de dezembro de 2021.
§ 3º A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - Seplan poderá au-

torizar excepcionalmente, após análise das justiicativas enviadas pelo órgão ou 
entidade requisitante, o pagamento além do prazo estabelecido no caput.

Art. 6º São despesas do exercício inanceiro aquelas empenhadas até 31 de 
dezembro de 2021.
§ 1º No encerramento do exercício inanceiro, das despesas tratadas no caput 
deste artigo, serão inscritas em Restos a Pagar aquelas empenhadas e não pagas 
até 31 de dezembro de 2021, distinguindo-se as processadas das não processa-
das.
§ 2º Consideram-se despesas processadas aquelas liquidadas e não pagas, e des-
pesas não processadas aquelas empenhadas e não liquidadas, nos termos da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 3º Os Restos a Pagar não Processados serão inscritos até o limite das disponib-
ilidades de caixa apuradas no encerramento do exercício de 2021, por fonte de 
recursos, obedecida a ordem cronológica dos empenhos correspondentes.

Art. 7º A inscrição de despesas como Restos a Pagar ocorrerá no encerramento 
do exercício inanceiro de emissão da Nota de Empenho, sendo que as despesas 
liquidadas deverão ser pagas até 23 de dezembro de 2021.
§ 1º Compete ao Ordenador de Despesas de cada órgão ou entidade a inscrição 
de despesas como Restos a Pagar.
§ 2º As despesas inscritas em Restos a Pagar não Processados que não forem 
liquidadas até 30 de junho de 2022 terão os saldos remanescentes de empenhos 
cancelados no dia 1º de julho de 2022.
§ 3º Em caso de comprovada necessidade de liquidação em data posterior a 30 
de junho de 2022, deverá ser encaminhado à Seplan, pelo ordenador da respec-
tiva despesa, Processo Administrativo devidamente justiicado até o dia 15 de 
maio de 2022, com a previsão atualizada de liquidação da despesa.
§ 4º Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos Restos a Pagar.
§ 5º Após o cancelamento da inscrição das despesas com Restos a Pagar, o pag-
amento que vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação orça-
mentária destinada a despesas de exercícios anteriores.

Art. 8º Somente após o reconhecimento da dívida pela autoridade competente, 
as despesas que não tenham sido processadas na época própria e os comprom-
issos reconhecidos após o encerramento do exercício serão classiicados como 
despesas de exercícios anteriores.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades descritos no artigo 1º deverão observar 
rigorosamente as disponibilidades orçamentária e inanceira, visando não com-
prometer o ano de 2022 com despesas de exercícios anteriores, as quais estarão 
sujeitas à apuração de responsabilidade naquele exercício e às penas dispostas 
no art. 359-B do Código Penal.

Art. 9º Os órgãos e entidades da Administração Indireta, Autárquica, Fundacional 
e Fundos 
deverão encaminhar ao Departamento de Finanças e Controle - DFC, da SMF, até 
o dia 10 de janeiro de 2022, relação contendo os saldos disponíveis, discrimina-
dos por conta, juntamente com os extratos bancários.

Art. 10. Os repasses ixados no orçamento e não transferidos até 31 de dezembro 
de 2021, após análise da Seplan e do DFC, serão registrados tendo-se por base as 
diferenças existentes entre os valores Pré-empenhados e os repassados, excluí-
das as disponibilidades inerentes às receitas vinculadas ao Tesouro.

Parágrafo único. As inscrições em restos a pagar que ultrapassarem o valor 
reconhecido pela Seplan, somente poderão ser realizadas com a disponibilidade 
bancária própria.

Art. 11. Para ins de elaboração da Prestação de Contas de Governo e de Gestão 
e visando o cumprimento do prazo da publicação dos relatórios deinidos pela 
LRF, os respectivos responsáveis deverão encaminhar a correspondente docu-
mentação diretamente ao DFC, nos prazos abaixo determinados:
I - até 10 de janeiro de 2022:
a) as relações de Restos a Pagar, processados e não processados, incluindo en-
cargos e folhas de pagamento de pessoal, para ins de veriicação de inscrição;
b) pela Procuradoria Geral do Município, deverão ser encaminhados os relatóri-
os da Dívida Ativa com posição de 31 de dezembro de 2021 para ins de apro-
priação no Balanço Geral do Município;
c) pelo Departamento de Cobrança da Secretaria Municipal de Fazenda, deverão 
ser encaminhados os relatórios de créditos tributários a receber pelo município, 
não recolhidos até 31 de dezembro de 2021, para ins de apropriação no Balanço 
Geral do Município/Prestação de Contas do Prefeito;
d) pelos responsáveis por bens em Almoxarifado e por bens patrimoniais, relação 

DECRETO Nº 258 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.
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dos estoques registrada no sistema, cuja existência física tenha sido apurada em 
31 de dezembro de 2021;
e) as relações de Restos a Receber da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, con-
forme disposto no artigo anterior.
II - até 21 de janeiro de 2022:
a) o balanço orçamentário, inanceiro, patrimonial, luxo de caixa e demonstração 
do patrimônio líquido do exercício inanceiro de 2021, acompanhado da respec-
tiva demonstração das variações patrimoniais e respectivas notas explicativas.

Art. 12. Os procedimentos licitatórios, a conta de recursos consignados no orça-
mento de 2021, poderão ser iniciados no corrente exercício, utilizando o respec-
tivo Programa de Trabalho constante do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 
2021 encaminhado ao Poder Legislativo.

Parágrafo Único - A adjudicação de objeto de licitação a que se refere o caput só 
terá eicácia após a entrada em vigor da Lei Orçamentária Anual de 2022.

Art. 13. A Seplan e a SMF, no âmbito de suas atribuições, adotarão as providên-
cias devidas para o cumprimento das disposições deste Decreto e acompan-
harão o desenvolvimento daquelas a cargo de outros órgãos ou entidades, pre-

stando-lhes os esclarecimentos que se izerem necessários.

Art. 14. A inobservância das obrigações previstas neste Decreto sujeitará os in-
fratores às sanções previstas em Lei Municipal, na Lei nº 4.320, de 1964, e na Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº164/2021 – CGM
CGM/WBC/SMG/EBMP

PORTARIA Nº 1000/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - CANCELAR, a partir de 31/10/2021, a gratiicação de função – FGON, 
concedida a BIANCA NICOLAU PEREIRA, pela Portaria nº039/2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/10/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº527/PGM/2021
smg/ebmp

PORTARIA Nº 1001/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, LUIS GUSTAVO WAGNER GOMES, para o cargo de Psicólogo, 
aprovado e classiicado em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08/09/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº072/2021 - CNCP
smg/ebmp

PORTARIA Nº 1002/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o teor da Decisão Administrativa no Processo nº 11.079/2019.

RESOLVE:

Art. 1º DESTITUIR, nos termos do artigo 147, inciso IX c/c 157, inciso V da Lei Municipal nº326/97 com as alterações do art. 23 da Lei Municipal nº 3384/2021, NELSON 
SOARES PINTO, do cargo em comissão de Chefe da Divisão – Divisão de Fiscalização de Impostos Imobiliários, da estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda, Nível 
DAS-2, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 944/2021. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº11.079/2019.
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 1003/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, §4º da Constituição Federal, que exige 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa inalidade 
como condição para a aquisição de estabilidade dos servidores nomeados para 
cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35, 36 e 37 da Lei Municipal nº 326/1997 
(Estatuto dos Servidores Públicos), que dispõem sobre o estágio probatório dos 
servidores nomeados para o cargo de provimento efetivo;

CONSIDERANDO que o artigo 1º, §1º da Lei Municipal nº 1.304/2007 prevê a 
criação de Comissão Permanente de Avaliação do Servidor Público, para funcio-
namento na Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município que será 
composta por até 05 (cinco) servidores, designados pelo Chefe do Executivo, 
cuja atuação e funcionamento será regulamentada pelo Poder Executivo, com 
atuação conjunta com a Secretaria Municipal de Recursos Humanos, não fazen-
do jus a qualquer pró-Labore;

CONSIDERANDO o que explanado nos autos do Processo Administrativo nº 
6539/2021 por parte da Procuradoria Geral do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as atividades dos servidores que 
assumem o exercício de cargo de provimento efetivo, a im de veriicar a sua 
condição de permanência no serviço público e de aferir a sua aptidão para o 
desempenho satisfatório das funções especíicas do cargo que ocupa;

CONSIDERANDO, ainda que a avaliação de desempenho do estágio probatório é 
requisito legal para a concessão de benefícios funcionais aos servidores públicos 
municipais, dentre eles a progressão vertical, progressão horizontal, titulações e 
licenças administrativas dentre outras;

CONSIDERANDO a grande demanda de trabalho de todas as Secretarias, que com 
a designação de uma só equipe de avaliação para todos os servidores ocasion-
aria uma sobrecarga aos servidores designados para tão importante comissão;

CONSIDERANDO por im, o compromisso desta Administração Municipal em 
assegurar aos servidores públicos municipais o efetivo gozo aos direitos e ga-
rantias previstos na legislação municipal, em especial o direito constitucional da 
Estabilidade Funcional e benefícios desta decorrente;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor, na condição 
de membros, a Comissão Permanente de Avaliação dos Servidores Públicos da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos:

Cristiene de Almeida Santiago da Silva – matr. 3581

Dayse Villa Nova de Oliveira -  matr.1912

Murilo da Silva Costa  – matr 063
 
Art. 2º - Os servidores ora designados devem atentar obrigatoriamente para as 
determinações da Lei Municipal nº 1304 de 20 de julho de 2007 c/c Lei Municipal 
nº 1404 de 08 de abril de 2008.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº197/2021
smg/gam

PORTARIA Nº 1004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor IVAN DE OLIVEIRA CZABA – CREA 198810477-0, 
para ser iscal do Contrato nº 85/2021, irmado com a empresa UNI TERRA TERRA-
PLANAGEM LTDA, Processo nº 8339/2021, que tem como objeto a contratação 
de empresa para construção de galeria, para captação de águas pluviais na Rua 
Sebastião Carlos Martins (entre os lotes 21 e 24), distrito de Ipiabas, conforme 
especiicação no Projeto Básico, Memória de Cálculo, Cronograma Físico Finan-
ceiro e demais anexos contidos no Edital, partes integrante do contrato.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº8339/2021
smg/ebmp

PORTARIA Nº 1005/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 941/2021, de 27 de setembro de 2021, publicada 
no BOE nº 079 DE 30/09/2021, no tocante ao nome, que passa de NADIR SILVEIRA 
DE SOUZA para NADIR SILVINA DE SOUZA, icando ratiicados os demais termos 
da mesma.

Art. 2º - A presente portaria ica fazendo parte integrante e complementar da 
portaria originária.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº198/2021 - SMSP
smg/ebmp
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SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO
 
Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Concorrência Pública n°010/2021– Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE VIAS PAVI-
MENTADAS COM ASFALTO E COM BLOCOS INTERTRAVADOS ATRAVES DA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE TAPA BURACOS, DISTRITO SEDE E DEMAIS DISTRITOS DO MU-
NICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: CMHR EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor global de R$ 1.911.914,80 (um milhão 
novecentos e onze mil novecentos e quatorze reais e oitenta centavos). Importa a presente Concorrência Pública n° 010/2021 em R$ 1.911.914,80 (um milhão 
novecentos e onze mil novecentos e quatorze reais e oitenta centavos), conforme laudas do processo nº 5066/2021. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GESTÃO DE CONTRATOS   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 
 
 

 
ATO DE DISPENSA  

 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado 

pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com o fulcro no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, conforme 
a seguir: 

 
Processo Administrativo: 2303/2021 
Objeto: A importância é destinada para aquisição de óculos completo para Cleiton 
Renan de Souza Araújo.  
Fornecedor: Ótica Nova Barra Ltda. ME 
CNPJ: 32.039.562/0001-35 
VALOR: R$ 784,00(setecentos e oitenta e quatro reais) 
Dotação Orçamentária: 30.30.04.10.122.0020.2.961.3.3.90.32.00.00.00.00.0000 

 
Barra do Piraí, 20 de outubro de 2021. 

 
 

  
Wagner Pinto Teixeira 

Secretário Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2021

LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$ Milhares

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 04/2021
(d) (f) i = (e - h)

Continuação (3/3)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 04/2021

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIM (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 239.246,4 276.239,4 49.367,5 128.240,9 147.998,5 197.337,550.401,9 77.396,178.901,9

DESPESAS CORRENTES 229.508,0 264.260,2 46.129,5 109.403,3 154.856,9 186.825,949.248,3 76.170,577.434,3

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 113.908,3 116.064,5 23.006,7 44.455,3 71.609,2 71.790,428.178,2 44.032,444.274,1

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 175,0 175,0 0,0 110,2 64,8 175,00,0 0,00,0

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 115.424,7 148.020,6 23.122,9 64.837,9 83.182,7 114.860,421.070,1 32.138,133.160,2

DESPESAS DE CAPITAL 8.441,7 10.682,5 3.238,0 18.837,6 -8.155,1 9.214,91.153,6 1.225,61.467,6

   INVESTIMENTOS 8.441,7 10.682,5 3.238,0 18.837,6 -8.155,1 9.214,91.153,6 1.225,61.467,6

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.296,7 1.296,7 0,0 0,0 1.296,7 1.296,70,0 0,00,0

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 736,3 736,3 43,9 59,1 677,2 677,243,9 58,759,1

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 239.982,7 276.975,7 49.411,4 128.300,0 148.675,7 198.014,750.445,8 77.454,878.961,0

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 239.982,7 276.975,7 49.411,4 128.300,0 148.675,7 198.014,750.445,8 77.454,878.961,0

SUPERÁVIT (XIII) 0,0 28.395,726.889,5

TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 239.982,7 276.975,7 49.411,4 128.300,0 50.445,8 105.850,5105.850,5

RESERVA DO RPPS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

Fonte :  ..

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 04/2021
(d) (f)

(i) = (e - h)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 04/2021

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)

   DESPESAS CORRENTES 736,3 736,3 43,9 59,1 43,9 59,1 677,2677,2 58,7

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 726,3 726,3 43,9 59,1 43,9 59,1 667,2667,2 58,7

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10,0 10,0 0,0 0,0 0,0 0,0 10,010,0 0,0

   DESPESAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      INVESTIMENTOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

   TOTAL 736,3 736,3 43,9 59,1 43,9 59,1 677,2677,2 58,7

SIGFIS - Versão 2021 Data de Emissão: 19/10/2021   09:42h Anexo 1 do RREO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES

REPUBLICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2021

LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAI/2020 JUN/2020 JUL/2020 AGO/2020 DEZ/2020NOV/2020OUT/2020SET/2020 ABR/2021 ULT - 12 M.MAR/2021FEV/2021JAN/2021 ATUALIZADA
TOTAL PREVISÃO

246.815,6RECEITAS CORRENTES (I) 317.167,318.790,9 23.201,8 27.856,5 25.524,5 26.037,2 19.991,4 31.112,4 35.144,2 28.009,327.349,624.537,729.611,8

33.809,9   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 36.355,02.376,1 2.774,3 2.709,1 4.494,3 2.675,6 2.574,1 2.971,0 2.956,3 4.284,64.436,12.100,22.003,3

6.650,0      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 6.938,1666,9 535,9 476,6 424,9 452,6 427,1 411,2 421,7 1.375,11.271,5288,4186,2

11.460,0      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 13.595,0733,8 1.085,8 1.143,7 1.159,4 1.185,4 1.126,6 1.406,1 1.142,7 1.183,81.271,8916,11.239,8

1.655,2      Impostos s/ Transmissão de Bens Imóveis 1.532,850,4 137,7 143,0 183,0 154,5 152,8 85,6 193,3 61,0204,881,884,9

6.700,0      Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 5.851,2201,9 368,1 349,5 2.122,2 289,6 273,8 493,4 566,8 391,0440,4255,399,2

7.344,7      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.437,9723,1 646,8 596,3 604,8 593,5 593,8 574,7 631,8 1.273,71.247,6558,6393,2

15.164,2   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 16.569,9608,2 497,0 1.483,6 1.287,9 850,1 111,1 3.843,1 2.988,0 3.190,3861,5833,116,0

10.892,1   RECEITA PATRIMONIAL 18.228,2598,6 429,2 344,0 506,9 355,7 118,0 4.820,5 4.207,1 2.398,32.277,91.325,3846,7

10.747,6      Rendimentos de Aplicação Financeira 18.057,3593,5 423,8 336,1 496,4 345,2 108,2 4.773,2 4.197,7 2.382,22.259,41.302,5839,1

144,5      Outras Receitas Patrimoniais 170,95,1 5,4 7,9 10,5 10,5 9,8 47,3 9,4 16,118,522,87,6

0,0   Receita Agropecuária 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   Receita Industrial 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

3.402,4   Receita de Serviços 4.685,2426,2 379,6 349,0 341,7 362,1 364,2 370,1 388,4 486,2533,8355,8328,1

176.349,2   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 233.754,414.320,8 18.194,7 22.225,9 18.152,6 20.994,2 15.769,5 18.494,1 24.219,8 17.161,218.681,319.575,625.964,7

38.000,0      Cota-Parte do FPM 40.947,82.784,7 2.266,9 3.907,9 2.482,4 1.999,6 2.690,7 3.566,3 5.317,6 3.562,23.407,55.083,63.878,4

32.000,0      Cota-Parte do ICMS 36.009,02.004,1 2.721,3 2.367,2 2.432,7 3.093,1 2.773,4 3.744,0 3.990,8 3.291,23.320,72.843,63.426,9

8.100,0      Cota-Parte do IPVA 6.411,3122,7 291,9 193,5 198,8 241,8 197,4 189,9 265,1 590,71.179,91.926,21.013,4

12,0      Cota-Parte do ITR 47,80,1 0,6 0,2 0,2 4,5 29,1 4,6 2,9 0,71,80,82,3

100,0      Transferências da LC 87/1996 163,50,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 129,0 8,68,617,30,0

610,0      Transferências da LC 61/1989 1.112,956,1 87,1 64,3 69,7 94,0 103,5 100,2 141,7 110,697,692,395,8

32.000,0      Transferências do FUNDEB 37.714,81.995,0 2.180,5 2.301,6 2.404,7 2.922,8 2.725,3 3.670,8 4.039,9 3.645,73.873,23.909,04.046,3

65.527,2      Outras Transferências Correntes 111.347,37.358,1 10.646,4 13.391,2 10.564,1 12.638,4 7.250,1 7.218,3 10.332,8 5.951,56.792,05.702,813.501,6

7.197,8   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.574,7461,0 927,1 744,9 741,1 799,5 1.054,5 613,5 384,5 488,7559,1347,7453,1

26.751,2DEDUÇÕES (II) 30.835,41.409,9 1.811,9 1.577,0 1.953,3 2.399,3 2.052,8 5.688,6 4.623,2 2.259,12.565,62.808,31.686,4

7.360,0   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 10.913,492,4 99,5 162,1 550,1 827,2 89,4 3.822,4 2.967,0 707,8777,0815,53,0

4.220,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 3.600,7322,9 637,0 423,3 364,8 483,4 802,7 342,7 0,0 38,5185,40,00,0

15.171,2   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 16.321,3994,6 1.075,4 991,6 1.038,4 1.088,7 1.160,7 1.523,5 1.656,2 1.512,81.603,21.992,81.683,4

220.064,4RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 286.331,917.381,0 21.389,9 26.279,5 23.571,2 23.637,9 17.938,6 25.423,8 30.521,0 25.750,224.784,021.729,427.925,4

Fonte :  ..

286.332.062,75RCL dos últimos 12 meses                    R$

Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :

Data de Emissão: 19/10/2021   09:42hSIGFIS - Versão 2021 Anexo 3 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

REPUBLICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2021

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/12/2020
(a) (b)

Em 30/Abr/2021

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6b R$ Milhares

19.510,30DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 56.001,40

60.381,70DEDUÇÕES (XXIX) 42.099,30

60.381,70   Disponibilidade de Caixa 42.099,30

69.490,90      Disponibilidade de Caixa Bruta 51.740,40

9.109,20      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 9.641,10

0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00

-40.871,40DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 13.902,10

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 54.773,50

AJUSTE METODOLÓGICO Até o 2º Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXX a - XXX b) 531,90

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 

      (XXXVIII)=(XXXII-XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI+XXXVII) 54.241,60

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 47.458,30

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPS 0,00

Anexo 6b do RREOData de Emissão: 19/10/2021   09:43hSIGFIS - Versão 2021
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

Fonte :  ..

REPUBLICAÇÃO
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LRF, art 53, inciso V - Anexo 7 R$ Milhares

Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos

Canc. Pagos Saldo
Exerc.

Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2021

2020
PODER/ÓRGÃO

2020
Ant.

Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

PREFEITURA BARRA DO PIRAI 6.623,0 1.092,1 0,0 373,5 7.341,6 5.791,1 0,0 1.963,7 9.306,95.479,5

FUNDO MUN INFÂNCIA E ADOLESC BARRA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 6,2 0,2 6,0 16,716,7

FUNDO MUN SAÚDE BARRA DO PIRAÍ 1.258,1 668,2 0,0 158,5 1.767,8 10.565,2 2.206,7 4.779,0 4.453,9874,4

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL BARRA DO PIR 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,30,3

FUNDO MUN DEF DIR PES IDOSA BARRA PI 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 5,5 0,5 5,0 0,00,0

LEGISLATIVO

CAMARA BARRA DO PIRAI 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I) 7.881,1 1.760,3 0,0 532,0 9.109,4 16.368,0 2.207,4 6.753,7 13.777,86.370,9

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

FUNDO MUN INFÂNCIA E ADOLESC BARRA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (II) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I + II) 7.881,1 1.760,3 0,0 532,0 9.109,4 16.368,0 2.207,4 6.753,7 13.777,86.370,9

SIGFIS - Versão 2021 Data de Emissão: 19/10/2021   09:43h Anexo 7 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

REPUBLICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2021

LRF, art 48 - Anexo 14 R$ Milhares

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo

 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais

até o bimestre

25%

0,0
0,0 10.471,8

17.255,1
0,0%
0,0%

9.641,4
0,0

22.738,9
0,0

32.380,3

0,0
0,0

2.207,4
0,0

2.207,4

532,0
0,0

6.753,7
0,0

7.285,7

9.109,4
0,0

13.777,8
0,0

22.887,2

-4.094,3 -9,4%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

12.373,8
8.302,3
4.071,5

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

128.300,0
78.961,0

286.331,9

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor Apurado 

Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º Exercício
Referência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre
%Mínimo a Aplicar

no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Educação Infantil 70%10.186,8 65,8%

9.910,8 15,0% 22,9%

235.000,1
235.000,1
105.850,5

0,0
0,0

239.982,7

276.975,7
128.300,0
78.961,0

0,0

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%) 0,0%

Créditos Adicionais 36.993,0

FONTE :
Nota :

SIGFIS - Versão 2021 Data de Emissão: 19/10/2021   09:43h Anexo 14 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

REPUBLICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2021

LRF, art 55, inciso I, alinea "c" e art. 40, § 1º  -  Anexo 3 R$ Milhares

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre Até o 3º QuadrimestreANTERIOR
EXERCÍCIO
SALDO DO

AOS ESTADOS ( I ) 0,0 0,0 0,00,0

   Em operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

AOS MUNICÍPIOS ( II ) 0,0 0,0 0,00,0

   Em operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS( III ) 0,0 0,0 0,00,0

   Em operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS ( IV ) 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V)=(I+II+III+IV) 0,0 0,0 0,00,0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 286.332,1 0,0 0,0279.818,9

Fonte :  ..

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 % 0,00 %

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 22,00 % 22,00 %

Nota :

0,00 %

22,00 %

0,00 %

22,00 %

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI)=(VII+VIII+IX+X) 0,0 0,0 0,00,0

O limite do saldo global das garantias concedidas pelo Município poderá ser elevado para 32% da RCL, desde que, cumulativamente, quando
aplicável, o garantidor obedeça  às normas fixas nos incisos I a IV do parágrafo único do artigo 9º da Resolução SF nº 43/2001, com redação
dada pela Resolução SF nº 3/2002, publicada no D.O.U. de 03/04/2002.

ANTERIOR
EXERCÍCIO
SALDO DO

MEDIDAS CORRETIVAS :

19,80 % 19,80 %19,80 %19,80 %LIMITE DE ALERTA 

Data de Emissão: 19/10/2021   09:44h Anexo 3 do RGFSIGFIS - Versão 2021

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: WENDEL BARBOSA CARUZO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: OSWALDO WILSON PINTO

REPUBLICAÇÃO
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